
CAMARAMUNICIPALDE SUMARÉ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei 175/2022
Autoria: Vereador Lucas Agostinho

“Altera a redação do parágrafo 8 2º do artigo 64
da Lei 4163 de Maio de 2006 do Município de
Sumaré.”

Após a competente análise do projeto apresentado, não

observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa.

Estando o presente projeto de lei, legalmente adequado, esta comissão emite
PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Sessões, 28 de junho de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

PARECER

Projeto de Lei 175/2022
Autoria: Vereador Lucas Agostinho

“Altera a redação do parágrafo 8 2º do artigo 64
da Lei 4163 de Maio de 2006 do Município de
Sumaré.”

Após a competente análise do projeto apresentado, não

observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa.

Estando o presente projeto de lei, legalmente adequado, esta comissão emite
PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Sessões, 28 de junho de 2022.
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